
Carteira é um leilão 
das verbaspúblicas 

Os cinco desembargadores 
da 5' Câmara Civil do Estado de 
São Paulo votaram, quinta-fei-
ra, contra a ação popular que 
visava à extinção da Carteira 
Previdenciária dos deputados 
estaduais. O députado Roberto 
Gouveia (PT), que já havia 
apresentado na Assembléia Le-
gislativa projeto de lei também 
para a extinção da carteira, ho-
je arquivado, vai aproveitar a • 
rejeição da ação para imediata-
mente entrar com um recurso 
no Supremo Tribunal Federal. 
"Não podemos mais tolerar este 
leilão de verbas públicas", diz 
Gouveia. 

O "leilão de verbas públi-
cas" a que o deputado se refere 
ocorre pelo fato de as Carteiras 
Previdenciárias dos deputados, 
advogados, economistas e ser-
ventuários não oficializados da 
Justiça serem deficitárias e 
subsidiadas pelo próprio gover-
no. No caso dos deputados, por 
exemplo, o governo estadual te-
ve de injetar recursos três vezes 
somente neste ano: nas duas úl-
timas, em setembro e novem-
bro, respectivamente; o gover-
no gastou CzS 429 milhões e CzS 
1,499 bilhão. 

Este subsídio existe porque 
há mais beneficiários do que 
contribuintes das carteiras pre-
videnciárias. Em relação aos, 
deputados, são 705 beneficiários 
— entre eles ex-governadores —
e apenas 201 contribuintes, que 
recolhem 12% dos seus venci-
mentos mensais quando estão 
na ativa e 24% quando são 
ex-deputados. Mas o esforço é 
compensado: afinal, depois de 
oito anos de contribuição os de-
putados recebem uma aposen-
tadoria parcial de 50% dos ven-
cimentos (atualmente cerca de 
CzS 1,5 milhão). Depois de 12 
anos de contribuição, a aposen-
tadoria passa para 60% dos ven-
cimentos (aproximadamente 
CzS 1,8 milhão); após 16 anos, 
80% (CzS 2,4 milhões); e depois 
de 20 anos, recebem a aposenta-
doria integral (cerca de CzS 3 

Da lista dos 705 beneficiá-
rios da Carteira Previdenciária 
dos deputados sabe-se apenas de 
um caso de aposentadoria inte-
gral, o ex-governador André 
Franco Montoro, já que a lista, 
administrada pelo Instituto de 
Previdência do Estado de São 
Paulo (Ipesp), é mantida em si-' 
gilo. 

O deputado Roberto Gou-
veia, por ser funcionário públi-, 
co, pôde optar por não contri: 
buir com a carteira previden-
ciária, que é obrigatória aos de-
màis deputados, e a partir do 
ano passado passou a comba-
tê-la . Entrou com projeto de léi 
para extingui-la, rejeitado por 
73 votos a 11. O deputado entrou 
então com representação no Su-
premo Tribunal Federal argüin-
do a inconstitucionalidade da 
carteira previdenciária. Robér-
to' Gouvêia se baseava em pare-
cer do professor Celso Bastos, 
diretor-geral do Instituto Bra-
sileiro de Direito Constitucio-
nal, que concluía assim: "Ora, 
que alguns parlamentares quei-
ram reunir-se para estabelecer 
alguma espécie de mutalidade, 
isso é matéria que cabe a eles 
èstudar e até porventura vir a 
viabilizar — dentro da legalida-
de. Agora, o que não cabe'é o Es- . 

tado 'estar fazendo contribui-
ções desse tipo". 

HISTÓRIA 
A carteira previdenciária 

dos deputados foi criada, em 
1976, pelo então governador 
Paulo Egídio Martins. Foi uma 
forma, de agradar aos deputa-
dos, já que o Legislativo teve 
poucos poderes durante o regi-
me militar. Nos governos se-
guintes, no entanto, os benefí-
cios aumentaram. Paulo Maluf 
elevou as contribuições de 6% 
para 8% e Montoro de 8% para 
12%. Montoro criou ainda um 
dispositivo que inclui como re-
ceita da carteira a transferên-
cia do remanescente das dota-
ções orçamentárias da Assem-
bléia Legislativa no final de ca-
da exercício. 


